
SENADO FEDERAL
GABINETE DO SENADOR JOÃO TENÓRIO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº      , DE 2007

Estabelece alíquota zero na Contribuição para o 
PIS/Pasep e na Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social incidentes 
sobre a importação e as receitas decorrentes da 
venda de gás liquefeito de petróleo, derivado de 
petróleo e gás natural.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Os arts. 8º e 28 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º ........................................................................................
.......................................................................................................

§ 8º A importação de gasolinas e suas correntes, exceto de 
aviação e óleo diesel e suas correntes, e querosene de aviação fica 
sujeita à incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, 
fixadas por unidade de volume do produto, às alíquotas previstas no 
art. 23 desta Lei, independentemente de o importador haver optado 
pelo regime especial de apuração e pagamento ali referido.

.......................................................................................................
§ 12................................................................................................
.......................................................................................................
XIV – gás liquefeito de petróleo – GLP, derivado de petróleo e 

de gás natural.
............................................................................................ (NR)”

“Art. 28 .........................................................................................
.......................................................................................................
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VIII – gás liquefeito de petróleo – GLP, derivado de petróleo e 
de gás natural.

.............................................................................................(NR)”

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento dos 
arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o 
incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição, o 
qual acompanhará o projeto de lei orçamentária, cuja apresentação se der após 
decorridos sessenta dias da publicação desta Lei, bem como fará constar das 
propostas orçamentárias subseqüentes os valores relativos à aludida renúncia.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do exercício financeiro 
imediatamente posterior àquele em que for implementado o disposto no art. 2º.

Art. 4º Ficam revogados:

I – o inciso III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 
1998;

II – o inciso III do art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 
2004.

JUSTIFICAÇÃO

A carga tributária brasileira é sabidamente alta. Apesar de vários 
esforços no sentido de reduzir a incidência de pesados tributos sobre bens de 
primeira necessidade, essa infeliz ocorrência ainda é uma realidade.

No que se refere ao gás liquefeito de petróleo (GLP), o 
conhecido gás de cozinha, vendido geralmente em botijões de treze quilos, de 
vinte a vinte e cinco por cento do seu preço final é formado por tributos, com 
destaque para a Contribuição para o PIS/Pasep, a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e o Imposto sobre Operações 
relativas a Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS).
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Em abril de 2007, o custo médio do botijão de 13 quilos era de 
cerca de R$ 33,09, dos quais R$ 6,62 relativos a tributos. Segundo o Sindicato 
Nacional das Empresas Distribuidoras de Gás Liquefeito de Petróleo 
(Sindigás), o valor pago pelos consumidores seria reduzido em pelo menos 
6,65% se as contribuições para o PIS/Pasep e a Cofins que incidem sobre o 
produto fossem zeradas.

Apesar de ser evidente o peso do ICMS sobre o GLP, não 
podemos esquecer da impossibilidade de a União reduzir as alíquotas desse 
tributo, por ser ele de competência dos Estados. Diante disso, resta-nos, para 
alcançar a almejada redução do preço do GLP, diminuir a incidência da carga 
tributária federal.

Sem sombra de dúvida, é necessária uma verdadeira adequação 
do preço do gás de cozinha a sua relevância social. Não esqueçamos que de 
nada adianta reduzirmos a tributação de bens de primeira necessidade se não 
fizermos o mesmo com o GLP, essencial para a subsistência da população 
mais humilde. Vale notar, inclusive, que há relatos de cidadãos que, em 
virtude do alto custo, têm deixado de usar o gás de cozinha, substituindo-o 
por lenha, com prejuízos ambientais e à saúde.

Essas as razões pelas quais proponho esse projeto, esperando a 
sua acolhida e aprovação por parte de nossos nobres Pares.

Sala das Sessões, 

Senador JOÃO TENÓRIO
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Legislação Citada

Constituição da República Federativa do Brasil

.................................................................................................................................................

Art. 165.............................................................................................................................

..................................................................................................................................................

§ 6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado 
do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.

..................................................................................................................................................

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências.

..................................................................................................................................................

       Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar:

..................................................................................................................................................

       II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da Constituição, 
bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas 
obrigatórias de caráter continuado;

..................................................................................................................................................

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os 
efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento 
econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo de 
sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se 
referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas.
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        § 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.

        § 2o O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 
superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. 

        § 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do 
Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 
suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 
subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.

..................................................................................................................................................

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da 
qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições:

        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

..................................................................................................................................................

Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004

Dispõe sobre a Contribuição para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público e a Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social incidentes sobre a importação de bens e 
serviços e dá outras providências.

..................................................................................................................................................

Art. 8o As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de cálculo 
de que trata o art. 7o desta Lei, das alíquotas de:

I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para o PIS/PASEP-
Importação; e

II - 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação.
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..................................................................................................................................................

       § 8o A importação de gasolinas e suas correntes, exceto de aviação e óleo diesel e suas 
correntes, gás liquefeito de petróleo (GLP) derivado de petróleo e gás natural e querosene 
de aviação fica sujeita à incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, 
fixadas por unidade de volume do produto, às alíquotas previstas no art. 23 desta Lei, 
independentemente de o importador haver optado pelo regime especial de apuração e 
pagamento ali referido.

..................................................................................................................................................

§ 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições, nas hipóteses de 
importação de: 

..................................................................................................................................................

Art. 23. O importador ou fabricante dos produtos referidos nos incisos I a III do art. 4o 
da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998, e no art. 2o da Lei no 10.560, de 13 de 
novembro de 2002, poderá optar por regime especial de apuração e pagamento da 
contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, no qual os valores das contribuições são 
fixados, respectivamente, em:

..............................................................................................................................................................

III - R$ 119,40 (cento e dezenove reais e quarenta centavos) e R$ 551,40 (quinhentos e 
cinqüenta e um reais e quarenta centavos), por tonelada de gás liquefeito de petróleo - 
GLP, derivado de petróleo e de gás natural; 

..................................................................................................................................................

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado interno, de:

..................................................................................................................................................

Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998

Altera a Legislação Tributária Federal.

..................................................................................................................................................

Art. 4o As contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP e para o Financiamento da Seguridade 
Social – COFINS devidas pelos produtores e importadores de derivados de petróleo serão 
calculadas, respectivamente, com base nas seguintes alíquotas:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9718.htm#art4i.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9718.htm#art4i.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10560.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10560.htm#art2
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..................................................................................................................................................

III - 10,2% (dez inteiros e dois décimos por cento) e 47,4% (quarenta e sete inteiros e 
quatro décimos por cento) incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de gás 
liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural; 

..................................................................................................................................................


